	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


[image: image2.png]


LEI Nº 10.117, DE 29 DE JANEIRO DE 2025.
DISPÕE SOBRE A REVISÃO ANUAL DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Em cumprimento ao disposto no artigo 219 da Lei Complementar nº 192, de 30 de março de 2016, c/c artigo 37, inciso X, da Constituição Federal, a partir de 1º de janeiro de 2025, fica concedida a revisão anual dos vencimentos dos servidores públicos municipais da Administração Direta e Indireta, inclusive daqueles referidos nos artigos 220 e 221 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, de acordo com o cronograma abaixo:

I - 2,83% (dois inteiros e oitenta e três centésimos por cento) no mês de janeiro de 2025, tendo como base o vencimento do mês de dezembro de 2024;

II - 2% (dois por cento) no mês de abril de 2025, tendo como base o vencimento do mês de dezembro de 2024.

§ 1º O Poder Executivo Municipal, tendo disponibilidade financeira e orçamentária, irá recompor a remuneração dos servidores públicos municipais decorrente do período de escalonamento, compreendendo os meses de janeiro, fevereiro e março dentro do presente exercício financeiro.

§ 2º O Poder Legislativo Municipal, tendo disponibilidade financeira e orçamentária, poderá adiantar os prazos previstos no caput, podendo inclusive integralizar o percentual em parcela única.

Art. 2º O valor do vencimento base mínimo dos servidores públicos municipais será de R$ 1.518,00 (um mil quinhentos e dezoito reais), a partir de janeiro de 2025.

Art. 3º O vencimento base dos servidores integrantes do Quadro do Magistério da Secretaria Municipal de Educação, previsto na Lei Complementar nº 80, de 04 de setembro de 2003 e suas alterações, em efetivo exercício, será de acordo com o cronograma abaixo: 

I - R$ 2.365,18 (dois mil trezentos e sessenta e cinco reais e dezoito centavos), a partir de janeiro de 2025;

II - R$ 2.433,89 (dois mil quatrocentos e trinta e três reais e oitenta e nove centavos), a partir de abril de 2025. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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